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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

Jornal do COSEMS/SP e Rede LinkedIn 

 

 
 

Objeto 

 

Contratação de empresa para elaboração de Jornal eletrônico para site e mídias do COSEMS/SP e 

criação de perfil na rede LinkedIn  

 

 

Justificativa 

 

O COSEMS/SP representa os Secretários Municipais de Saúde dos 645 Municípios do Estado de São 

Paulo. A comunicação assertiva é fruto de trabalho de mais de uma década e traz aos gestores um 

vasto material de informações e história sobre a construção e consolidação do SUS. Cada vez mais, a 

virtualização e expansão remota da informação exige profissionalismo e linguagens segmentadas, de 

modo que gere conhecimento e amplie a consolidação do Sistema Único de Saúde (SUS) em todo o 

território nacional. Nos últimos anos, o Jornal do COSEMS/SP alterou sua linguagem e formato para 

acompanhar as mudanças na Comunicação. Passou por transformações de layout, modelo digital, 

pautas temáticas até que atingiu sua versão interativa e totalmente on line em 2020, com a pandemia 

da COVID-19. A proposta é que ele acompanhe, ainda mais, o universo virtualizado da Comunicação, 

em produções modernizadas e com temas que possam ser estendidos para debates profissionais na 

rede LinkedIn. O COSEMS/SP está presente em site próprio, Facebook, Twitter, Instagram e canal 

Youtube. 

 

 

Especificação do Serviço 

 

A proposta deverá conter os seguintes itens: 

Jornal:  

• Projeto com base em estudo do perfil do COSEMS/SP para novo Jornal e layout, respeitando 

a identidade visual e política da marca 

• Formato interativo 100% digital  

• Ferramentas de busca e links nas paginas (mails ou URL)  

• Upload na área “Publicações” do site COSEMS/SP ( www.cosemssp.org.br ) 

• Seções tradicionais do Jornal: coluna #DICADOGESTOR / 3 ou 4 matérias / barramento 

para destaques / logo do COSEMS/SP  - podem ser iguais ou o projeto propor novo formato  
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• Seções mandatórias do Jornal: expediente, editorial e barra com link das midias 

COSEMS/SP  

• Edições bimensais 

• Impulsionamento em Facebook e Instagram (incluir valor)  

 

 

LinkedIn:  

• Criação do perfil do COSEMS/SP com interface com as outras mídias do COSEMS/SP  

• Co- Gerenciamento do conteúdo com 2 postagens semanais  

• Uma das matérias semanais será obrigatoriamente uma versão extendida das matérias do 

novo Jornal, com aprofundamento do texto e entrevistas.  

 

 

Condições Gerais 

 

1- A empresa interessada em oferecer os serviços constantes neste Termo deverá enviar proposta 

precificada das atividades listadas até o dia 01/06/2021, através do e-mail 

cosemssp@cosemssp.org.br. 

 

2- A proposta deverá ser endereçada ao Conselho de Secretários Municipais de Saúde do Estado de 

São Paulo “Dr. Sebastião de Moraes” – COSEMS/SP, preenchida em papel timbrado, contendo o 

detalhamento e quantitativo do serviço, com valores separados, datada, com forma de pagamento, 

prazo de validade da proposta, nome e assinatura do responsável. 

 

3- A empresa vencedora deverá apresentar projeto para o novo jornal e 2 propostas de layout para 

escolha do COSEMS/SP compatível com o reposicionamento da marca COSEMS/SP em todas 

nossas mídias.  

 

4- A empresa vencedora terá agenda fixa semanal (remota) com a Assessoria de Comunicação do 

COSEMS/SP. As matérias produzidas ou postadas serão de conteúdo direcionado pela Assessoria 

do COSEMS/SP e deverão ser aprovadas previamente nas reuniões semanais. Para o upload mensal 

no site será fornecido acesso e senha pelo COSEMS/SP  

 

5- Todo conteúdo produzido será de propriedade do COSEMS/SP e não poderá ser reproduzido sem 

autorização prévia.  

 

6-  O pagamento à empresa que executar o serviço será efetuado nas condições acordadas, mediante 

apresentação de Nota Fiscal em nome do COSEMS/SP, sendo efetuada a retenção na fonte dos 

tributos e contribuições elencadas na legislação vigente. 

 

 

 

Maiores informações poderão ser obtidas através do e-mail: cosemssp@cosemssp.org.br.  
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